LEI MUNICIPAL Nº 1772/2026, de 05 de fevereiro de 2026.

DECLARA SITUAÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, CRIA CARGOS E AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.
		O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte 
LEI
[bookmark: _heading=h.689h9f1lnpqi][bookmark: bookmark=id.1dyevdjwxpoe][bookmark: bookmark=id.a0v7yroy24i1]Art. 1º - É declarada situação excepcional interesse público, prevista no art. 37, IX da Carta Magna, e fica o Poder Executivo Municipal autorizado e efetivar contratação em caráter temporário de servidor(es), pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período, com a respectiva carga horária, atribuições, requisitos para provimento, conforme segue: 
[bookmark: bookmark=id.630v9bbspjbk]
	QTD
	FUNÇÃO
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	REQUISITOS
	PADRÃO/CLASSE

	4
	Professor Área 1
	20 horas semanais
	Superior Completo Pedagogia
	R$ 2.438,27

	8
	Monitor de Creche
	40 horas
semanais
	Ensino Médio
	R$ 1.617,24



§ 1º As contratações para os cargos de que trata este artigo serão realizadas mediante a utilização da lista de candidatos aprovados em Processo Seletivo Simplificado vigente, observada a ordem de classificação, e destinam-se ao atendimento de necessidade temporária e excepcional da Administração Pública.
 § 2º Cada profissional a ser contratado desempenhará as atribuições conforme previstas para o cargo efetivo, nos locais de trabalho a serem designados pelo executivo municipal, podendo ainda, serem remanejados de local de trabalho, atendendo a conveniência, a necessidade ou o interesse público.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão suportadas pelas dotações orçamentárias específicas existentes no orçamento.

Art. 3º - Os contratos a que se refere o art. 1º serão de natureza administrativa, ficando assegurado aos servidores contratados todos os direitos previstos no art. 236 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Municipal n.º 421, de 10 de julho de 2002.

Art. 4º- Fica alterado o Art. 1º da Lei Municipal nº 1.614 de 16 de agosto de 2023, que passa a ter a seguinte redação.

Art. 1º - Fica criada, no Quadro de Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas, da Lei Municipal nº 420/2002, vinculado à Secretaria Municipal de Obras e ou Agricultura, a Função Gratificada de Chefe dos Operadores de Máquinas - FG - 03, a ser concedida a servidor público efetivo da pasta.

Art. 5º - Altera a redação do Anexo I da Lei Municipal nº 1.614 de 16 de agosto de 2023, que trata sobre as atribuições da Função Gratificada de Chefe dos Operadores de Máquinas, ficando a redação conforme anexo I desta lei.

Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sagrada Família – RS, aos cinco dias do mês de fevereiro de 2026.



MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal 



REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE


Flavio Luis Correa Vieira
Sec. Mun. de Administração







[bookmark: _heading=h.5319as2u19hn]ANEXO I
[bookmark: _heading=h.ek17jwfz0egg]
[bookmark: _heading=h.6ilcrd9xnzoz]CATEGORIA FUNCIONAL: CHEFE DOS OPERADORES DE MÁQUINAS 
[bookmark: _heading=h.17fal75qgrrb]
[bookmark: _heading=h.hxa2xf5dg45z]PADRÃO DE VENCIMENTO: FG 03
[bookmark: _heading=h.x2nun36iti8a]
[bookmark: _heading=h.8hq5mtfip63k]ATRIBUIÇÕES: Além das atribuições inerentes ao cargo ocupado pelo servidor efetivo e do elemento de confiança da autoridade nomeante, compete ao chefe dos operadores de máquinas, coordenar e articular a equipe de funcionários ligados às máquinas do Município, visando a otimização dos trabalhos e ações deste segmento de serviços, a fim de proporcionar através da otimização dos serviços, melhor e maior abrangência das ações em prol da coletividade. Compete ainda, articular e manter organizada agenda de ações e serviços a serem prestados à coletividade, incluindo a organização da agenda de cobranças e pagamentos dos serviços prestados que comportam cobrança por parte da municipalidade; também compete ao chefe dos operadores de máquinas, manter organizados os cadastros dos maquinários e equipamentos/implementos, bem como as informações e medidas a fim de manter os equipamentos sempre em bom e perfeito estado de conservação e funcionamento, zelando pelo seu bom funcionamento dos bens municipais.
[bookmark: _heading=h.pt5g8rdmj1nx]
[bookmark: _heading=h.9ir3wl899juf]CONDIÇÕES DE TRABALHO: 40 horas semanais
[bookmark: _heading=h.5th2yrlhhugx]
[bookmark: _heading=h.sv6a31s4eq9g]REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
[bookmark: _heading=h.4mng2p65mwyp]   a) IDADE: mínima 18 anos
[bookmark: _heading=h.54dmftxeieip]   b) INSTRUÇÃO: Ensino Fundamental incompleto
[bookmark: _heading=h.1qepjvwl9wq4]
[bookmark: _heading=h.5xtmh59ivay3]
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 04/2026, de 30 de janeiro de 2026.
J U S T I F I C A T I V A

Senhora Presidente,
		
Senhores (as) Vereadores (as):

O presente Projeto de Lei tem por finalidade declarar situação de excepcional interesse público e autorizar a contratação temporária de Professores Área 1 e Monitores de Creche, nos termos do art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, e do art. 233, inciso III, da Lei Municipal nº 421/2002.

A medida se justifica pela necessidade de assegurar a continuidade dos serviços educacionais na rede municipal de ensino, especialmente no atendimento às crianças da educação infantil e dos anos iniciais, considerando que o início do ano letivo está previsto para o dia 18 de fevereiro de 2026, cujas atividades não admitem interrupção sem prejuízo direto ao processo pedagógico e às famílias atendidas.

Os cargos de Professor Área 1 são essenciais para a manutenção das atividades escolares regulares e para o cumprimento do calendário letivo, enquanto os Monitores de Creche desempenham papel fundamental no apoio ao cuidado, acompanhamento e desenvolvimento das crianças, garantindo um ambiente seguro e adequado ao aprendizado.

As contratações possuem caráter temporário e excepcional, limitando-se ao período estritamente necessário para suprir a demanda existente, em observância aos princípios da legalidade, da eficiência e da continuidade do serviço público.

Ademais, o Projeto promove a adequação da Lei Municipal nº 1.614/2023 quanto à Função Gratificada de Chefe dos Operadores de Máquinas, que passa a ser vinculada à Secretaria Municipal de Obras e/ou Agricultura, com o objetivo de reforça a organização, a coordenação e a eficiência na gestão dos maquinários e das equipes operacionais, de modo a assegurar a melhoria contínua dos serviços prestados à coletividade.

Diante do exposto, resta evidenciada a necessidade, a conveniência e a oportunidade administrativa, razão pela qual se submete o presente Projeto de Lei à apreciação dessa Casa Legislativa, confiando-se em sua aprovação.

Sagrada Família, RS. 30 de janeiro de 2026.


ELISETE DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeita Municipal em Exercício

